
Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

  

OBSERVAR COM ATENÇÃO AS DESCRIÇÕES DETALHADAS DOS ITENS CONSTANTES NO
ANEXO I DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, DE MODO A EVITAR FALHAS NAS

COTAÇÕES QUE, EVENTUALMENTE, POSSAM ACARRETAR EM DESCLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA DE PREÇOS.

CONSIDERANDO A ADOÇÃO DO PROCESSO ELETRÔNICO PELA SES/DF, SUGERIMOS QUE
AS EMPRESAS EFETUEM O CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO (SEI),

através do e-mail: protocolo.geral@saude.df.gov.br
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 62/2026
PROCESSO Nº: 00020-00030640/2024-55

 

Torna-se público que a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, por meio da
Subsecretaria de Compras e Contrataçoes – SUCOMP/SECCIC/SES-DF, realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e do Decreto 44.330, de 16 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis.

 

UASG 926119 - Secretaria de Saúde do Distrito Federal

CNPJ: 00.394.700/0001-08

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 07.329.505/001-89

TELEFONE: (61) 3449-4178 ou 4179

Data de Inicio de Propostas (Divulgação):28/05/2026
Data fim de recebimento de propostas: 03/06/2026 às 07:59
Horário da Fase de Lances: 03/06/2026 às 08h às 14h
Valor total da contratação  R$ 6.499,99 (seis mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos),
Critério de Julgamento:  menor preço por item

Exclusivamente ME/EPP/Equiparadas: ​ NÃO
Variação Mínima de Lances: 0,01% (um centésimo por cento)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: ccomp.daq@saude.df.gov.br com cópia à
dispensadelicitacao.sesdf@saude.df.gov.br;

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Aviso de Contratação direta e durante a
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Aquisição GUINCHO ELÉTRICO PARA TRANSFERÊNCIA DE PACIENTES , por
dispensa de licitação, para atender a demanda judicial, nos termos da tabela abaixo e conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.
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ITEM CÓDIGO
SES

CÓDIGO
BR DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE

01 39622 477725

GUINCHO ELÉTRICO PARA TRANSFERÊNCIA DE
PACIENTES, com as seguintes características mínimas: -
estrutura em aço carbono tubular com pintura eletrostática a
pó desmontável;- travamento manual e sem uso de
ferramentas, com regulagens de altura, de ângulo de
levantamento, de abertura da base e regulagem de caster;-
rodízios dianteiros 4" x 2" e traseiros 4" x 2" com freio,
giratórios, maciços com banda em PVC flexível; - drive
microprocessado com indicador de carga luminoso,
comando remoto por cabo com chave de reversão de
sentido e indicação luminosa de funcionamento; -
levantamento com atuador linear elétrico de potência 150W
com capacidade máxima de carga de no mínimo 130 kg;
duas baterias 12V 5,4 Amperes/hora com autonomia
mínima de 80 acionamentos, recarregáveis por carregador
inteligente automático para 220 volts;- rede envolvente
confeccionada em malha de pequeno diâmetro entrelaçados
com fios de nylon revestidos em poliuretano com
regulagem de fixação em 3 pontos; - apoio de cabeça
confeccionado em vinil acolchoado com regulagem.

UN 01

1.2. Havendo divergência entre a especificação constante no Termo de Referência e a
especificação contida no Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá a especificação do Termo de
Referência. As unidades de fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento.

 

1.3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.3.1. A aquisição se faz necessária para o atendimento da determinação judicial, proferida no
âmbito do processo nº 0708817-49.2024.8.07.0018, contra a SES/DF, para dar seguimento a demanda da
especialidade de Neurologia Clínica da Rede SES-DF.

2. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO

2.1. DA ENTREGA
2.1.1. O produto deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias, contados da publicação da Nota de
Empenho no DODF, em remessa única;  em dia de expediente do órgão solicitante, em seu horário de
funcionamento;

2.1.2. A empresa deverá comunicar eventuais impossibilidades de cumprimento do prazo, para
análise de prorrogação, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior

2.2. As condições de recebimento dos produtos são as seguintes:

2.2.1. O produto deverá ser entregue no Departamento de Patrimônio (DPAT) da SES/DF , ou
em outra unidade a ser designada pela SES/DF, mediante agendamento prévio (de segunda a sexta-feira,
das 08h às 12h e das 14h às 17h, em dias úteis);

2.2.2. O produto deve ser apresentado em sua embalagem original íntegra, sem umidade e com as
condições de temperatura exigidas. Os produtos deverão estar separados por lote e validade, especificados
na Nota Fiscal;

2.2.3. As entregas deverão ser agendadas pelo e-mail: entrega.almoxarifadocentral@gmail.com;

2.2.4. Rótulos e bulas de produtos importados devem estar em língua portuguesa;

2.2.5. A Nota Fiscal deve conter: descrição do produto, nome comercial, lote, validade, unidade,
quantidade, valores, número do empenho, número do processo e, quando for o caso, número da AFM e da
parcela;

2.2.6. As embalagens primárias e/ou secundárias deverão conter a expressão "PROIBIDA A
VENDA NO COMÉRCIO" por meio de etiquetas invioláveis ou carimbos irremovíveis. No caso de
embalagens estéreis, não serão aceitos carimbos alcoólicos, tendo em vista a não violação do processo de
esterilização;
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2.2.7. As condições de guarda, armazenamento e transporte devem garantir a qualidade e
integridade do produto;

2.2.8. O prazo de validade do produto no momento da entrega não deverá ter transcorrido mais de
25% (vinte e cinco por cento) do total;

2.2.9. Os produtos não poderão ser enviados via correio.

2.2.10. O prazo para entrega, estabelecido no subitem 2.1.1, poderá ser prorrogado em casos
excepcionais, devidamente justificados.

2.2.11. Se a licitante vencedora deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação
vigente e neste Edital.

2.3. DO RECEBIMENTO
2.3.1. Será recebido o material:

2.3.1.1. O equipamento será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis pelos
fiscais, que verificarão o cumprimento das exigências técnicas e administrativas;

2.3.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, o
objeto que apresentar vícios ou defeitos resultantes da fabricação ou dos materiais empregados;

2.3.1.3. O equipamento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, se estiver em desacordo
com as especificações;

2.3.1.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

2.3.1.5. O equipamento será recebido definitivamente em até 5 dias úteis após o recebimento
provisório, verificada a qualidade e a quantidade do objeto;

2.3.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto houver pendências a serem
solucionadas pelo contratado;

2.3.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
solidez e segurança do equipamento.

2.3.1.8. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento;

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender;

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br;

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados;

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de licitar e
contratar com o Distrito Federal, em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;

3.2.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio:

a) A participação de consórcios não será admitida, pela natureza do equipamento. Tal
vedação justifica-se pelo fato de que o objeto desta contratação não se enquadra às hipóteses de alta
complexidade do equipamento ou valores extremamente altos que indicariam a necessidade de
associação de empresas para essa pretensão.

b) É de se destacar, ademais, que qualquer empresa com as qualificações técnicas e
econômico-financeiras exigidas é capaz de atender ao objeto do contrato, afastando os fundamentos
autorizadores da utilização de consórcio.

3.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, agente público de órgão ou entidade da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal contratante ou
responsável pela licitação, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.2.9.1. A vedação do subitem 3.2.9 aplica-se para as condições de Proprietário, Controlador,
Administrador, Gerente ou Diretor de Pessoa Jurídica, independentemente das denominações
adotadas e do nível quantitativo ou qualitativo de participação no capital ou patrimônio (Decreto nº
39.860, de 30 de maio de 2019);

3.2.9.2. A vedação do subitem 3.2.9 aplica-se aos executores de contratos que trabalhem ou
tenham trabalhado nos últimos cinco anos como sócios, administradores ou não, ou responsáveis
pelas entidades contratadas.

3.2.9.3. A vedação do subitem 3.2.9 aplica-se ao agente público licenciado ou afastado por
qualquer motivo e a qualquer título.

3.2.9.4. Fica vedada a participação de sociedades cooperativas no presente certame.

a) A participação de sociedade cooperativa não será admitida, pela natureza do
equipamento/serviço, conforme disposto na Súmula nº. 281 do Tribunal de Contas da União:

"É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do
serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver
necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de
pessoalidade e habitualidade."

3.2.10. Empresas que se encontrem sob falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, concurso
de credores, dissolução, liquidação, estrangeiras que não funcionem no país;

3.2.10.1. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar de licitações
púbicas, desde que com plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente e que
demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica.

3.2.11. Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos pela Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital;
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3.2.12. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção,
seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou anidade, até o
segundo grau, de (alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016):

3.2.12.1. agente público com cargo em comissão ou função de conança que esteja lotado na
unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou entidade da
administração pública distrital (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016); ou

3.2.12.2. agente público cuja posição no órgão ou entidade da administração pública distrital
seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou
licitação (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016).

3.2.13. A vedação de que trata o item 3.2.12. aplica-se aos contratos pertinentes a obras, serviços e
aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e
à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

3.2.14. A vedação estende-se às uniões homoafetivas (art. 3º, § 3º do Decreto nº 32.751/2011).

3.2.15. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de
referência, ou do projeto básico ou executivo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado.

3.2.16. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o
licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e
serviços a estes necessários. O disposto aplica-se aos membros da comissão de licitação.(Parecer nº
314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF).

3.2.17. Não poderão participar para os mesmo(s) item(ns) do certame, pessoas jurídicas que
tenham sócios em comum ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras.

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.6. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei nº 14.133/2021.

3.8. A vedação de que trata o item 3.2.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item;

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta nos termos do Termo de Referência,
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até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento;

4.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento;

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada;

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços;

4.5.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas; 

4.5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso
de executar os serviços nos seus termos ou de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

4.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

4.9.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;

4.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

4.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133,
de 2021;

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso);

4.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na
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forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame
e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos
dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
5.1. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações deverão ser encaminhados até 1 (um) dia útil
anterior à data final de recebimento das propostas, por meio do endereço eletrônico
dispensadelicitacao.sesdf@saude.df.gov.br

5.2. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Aviso de
Contratação Direta;

5.3. Caberá às áreas responsáveis decidir sobre os pedidos de esclarecimentos ou impugnações no
prazo de até 1 (um) dia útil, contado da data de seu recebimento.

5.4. Acolhida a impugnação, será promovida a correção do ato e, se necessário, designada nova data
para o procedimento.

5.5. Considerando a natureza da contratação direta, não haverá fase recursal formal, sem prejuízo
do controle administrativo e dos demais meios de impugnação previstos em lei.

 

6. FASE DE LANCES

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso;

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro;

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema;

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais
lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta;

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de  0,01%
(um centésimo por cento); 

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema;

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor;

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação;

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
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7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação;

7.1.1. A empresa deverá apresentar o Modelo de Proposta, conforme ANEXO III deste Aviso. 

7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do preço máximo definido para a
contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas;

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração;

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

7.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica;

7.2.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos
complementares, se necessários;

7.2.5. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, no prazo máximo de 60
(sessenta) minutos, em formato PDF, adequada ao último lance, conforme modelo Anexo III do Aviso, e,
se necessário, de documentos complementares;

7.2.5.1. Excepcionalmente e, a pedido do proponente, o prazo previamente fixado neste
Aviso poderá ser prorrogado, desde que verificados motivos razoáveis para o atendimento da
solicitação, por mais 1 (uma) hora, caso a solicitação se dê dentro das primeira hora.

7.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua
apresentação;
7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1. Contiver vícios insanáveis;

7.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta;

7.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

7.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes;

7.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.6.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
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haja majoração do preço;

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicacã̧o de
recolhimento de impostos e contribuicõ̧es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto;

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

7.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade;

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

8. ​HABILITAÇÃO ​ 
8.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF).

8.2. A proponente cuja habilitação parcial no Sicaf acusar, no demonstrativo “Consulta Situação do
Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de
comprovar a sua regularidade.

8.3. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de
validade vencida.

8.4. Considerando o art. 156, III, da Lei nº 14.133 de 2021, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do site
www.receita.fazenda.df.gov.br (obrigatória para os Licitantes com sede ou domicílio fora do Distrito
Federal).

8.5. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas:

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;

b) O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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8.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

8.9. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada;

8.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s);

8.11. Para habilitação dos proponentes, será exigida, a seguinte documentação:
8.11.1. Qualificação técnica 

1. Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e/ou
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do Termo de Referência ou
produto similar, por intermédio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso;

a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor;

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

I - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou Autorização Especial (AE) quando se tratar
de medicamentos ou substâncias, sujeitos a controle especial. Deverá ser apresentada a
concessão (data de cadastro) da AFE ou AE, podendo ser cópia da publicação no Diário
Oficial da União (DOU) - destacando a empresa - ou espelho de consulta da AFE ou AE
disponível no site da ANVISA;

II - Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) Estadual/ Municipal/ Distrital (vigente),
conforme disposto na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, regulamentado no Decreto nº
74.170 de 10 de junho de 1974;

III - Certificado de Registro de Produto em plena validade, inclusive para produtos
importados, ou protocolo de revalidação do Certificado de Registro de Produto, expedido pela
ANVISA, conforme RDC nº 185/2001 e artigo 12 da Lei nº 6.360 de 23/09 /1976. Não serão
aceitos protocolos de solicitação de registro. Não serão aceitos protocolo de solicitação de
registro.

8.11.2. Regularidade fiscal e trabalhista
I - Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida
pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, em plena validade, para as
empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do
sitio eletrônico da Secretaria de Economia do Distrito Federal
- https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao;
II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho,
conforme determina a Lei n.º 12.440 de 2011.

8.11.3. Habilitação jurídica:
I - A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

a) Cédula de identidade;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
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diretoria em exercício;

c) Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato
social da empresa;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

g) Reprodução autenticada do Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial e acompanhados do ato de
Eleição dos Administradores, ato de eleição da diretoria em exercício e composição societária
da empresa, conforme a natureza da atividade da proponente, visando comprovar a adequação
da finalidade da proponente com o objeto da licitação, bem como o cumprimento do art. 14 e
§§ da Lei n.º 14.133 de 2021, inclusive para aferição de cumprimento da vedação de
nepotismo, quando for o caso.

8.11.4. Declarações enviadas por meio do sistema Compras governamentais:
a) Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impeditivo da
habilitação, contendo o compromisso de comunicar eventual superveniência de fato dessa
natureza.

b) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da
Constituição Federal.

c) Declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida
Lei Complementar, se for o caso.

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

e) Declaração de acessibilidade conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213 de 1991.

f) Declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art.
429 da CLT.

8.11.5. Declarações enviadas juntamente com as documentações de habilitação:
I - A empresa participante deverá apresentar, na etapa de habilitação e no ato da
assinatura do Contrato, a Declaração para fins do Decreto nº 39.860 de 2019, constante no
Anexo II deste Aviso de Contratação Direta.  

8.12. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos
em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local
do domicílio ou sede do interessado.

8.12.1. Para os efeitos desta Dispensa de licitação, considera-se sede a matriz ou o único
estabelecimento comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).

8.13. Os órgãos e as entidades da administração direta, autarquia e fundacional do Distrito Federal
devem adotar, nas licitações ou nas contratações diretas, critérios de sustentabilidade ambiental, como prevê a
Lei Distrital nº 4.770 de 2012.

8.14. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos proponentes.

8.15. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o proponente não atender às
exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Aviso de
Contratação Direta.
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8.16. O Agente de Contratação poderá solicitar o envio de documentos originais ou autenticados, que
deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o endereço: SRTVN 701 Norte, lote D,
Edifício PO 700, 2º andar, CEP: 70.719-040 – CENTRAL DE COMPRAS (CCOMP).

8.17. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei
nº 14.133/2021.

8.18. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos, excepcionalizada a alínea "c" do subitem 8.11.3 deste Aviso de Contratação Direta. 

8.19. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por meio eletrônico no endereço: https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.20. Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.21. Será verificado se o proponente apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.22. O proponente deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.23. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.23.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 1 (uma) hora, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

8.24. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao proponente vencedor.

8.24.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do proponente mais bem classificado.

8.24.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os proponentes.

8.25. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

8.25.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.25.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade;

8.27. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta;

8.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

9. CONTRATAÇÃO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Nota de
Empenho ou instrumento equivalente;

9.2. O adjudicatário terá o prazo 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para aceitar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem
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prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta; 

9.2.1. A empresa vencedora deverá providenciar o cadastro de usuário externo no Sistema
Eletrônico de Informação, solicitado por meio do portal SEI-GDF
(http://www.portalsei.df.gov.br/usuarioexterno/), para fins de assinatura do contrato e/ou outros
documentos. 

9.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;

9.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

9.4. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em
outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão
do instrumento contratual.

9.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

9.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
9.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

9.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei;

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Aviso de
Contratação Direta;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

10.1.5. fraudar a licitação

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
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10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
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tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

 

11.  PAGAMENTO

11.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias, Seguridade Social e às
de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, conforme
determina a Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

V - Certidão de Regularidade quanto à Dívida Ativa da União (DAU);

VI - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (CND).

VII - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Certidão
Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados (PORTARIA
CONJUNTA RFB/PGFN Nº 1.751/2014). 

11.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota
Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

11.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo
com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

11.4. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em
conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar
o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de
17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

11.5. Excluem-se das disposições do artigo 6º, Decreto 32.767 de 17/02/2011:

I - Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II - Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que,
em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos
respectivos documentos.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.
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12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado ou deserto), a Administração poderá:

12.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

12.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.

12.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso;

12.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto);

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação;

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão;

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário;

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento;

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação
e classificação;

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação;

12.11. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365 de
2017, que regulamenta a Lei nº 5.448  de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

12.12. É terminantemente proibida a utilização de mão-de-obra infantil na execução dos serviços,
sendo que o descumprimento deste dispositivo implicará na rescisão imediata do contrato e aplicação de multa,
sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital n.º 5.061 de 2013.

12.13. As empresas vencedoras de processos licitatórios pertinentes a obras e serviços, inclusive de
publicidade, como condição para assinatura de contrato, a comprovação ou o compromisso de adoção de
mecanismos para garantir a equidade salarial entre homens e mulheres com o mesmo cargo, atribuições e
tempo de serviço, e com grau de instrução igual ou equivalente, conforme denota a Lei Distrital 6.679/2020.

12.14. Os órgãos e as entidades da administração direta, autarquia e fundacional do Distrito Federal
devem adotar, nas licitações ou nas contratações diretas, critérios de sustentabilidade ambiental, como prevê a
Lei Distrital nº 4.770 de 2012.

12.15. Cumprir com o disposto na Lei Distrital 6.128/2018, que dispõe sobre reserva de percentual das
vagas de trabalho em serviços e obras públicas para pessoas em situação de rua; 

12.16. Cumprir com o disposto na Lei Distrital 4.799/2012, que Institui a obrigatoriedade do
fornecimento de plano de saúde aos funcionários das empresas prestadoras de serviço contratadas pela
Administração Pública direta e indireta no âmbito do Distrito Federal; 

12.17. Cumprir com o disposto na Lei Distrital 32.751/2011, que dispõe sobre a vedação do nepotismo
no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal; 
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12.18. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico;

12.19. Todas as referências de tempo dispostas neste instrumento, observarão o horário de Brasília -
DF.

12.20. A comunicação entre SES-DF e as proponentes se dará através dos e-mails informados nas
propostas; 

12.21. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.21.1. ANEXO I – Termo de Referência

12.21.2. ANEXO II – ​Declaração para fins do Decreto nº 39.860 de 2019

12.21.3. ANEXO III -  Modelo de Propostas

12.21.4. ANEXO IV -  Planilha Consolidada de Preços

 

 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. A presente aquisição visa ao fornecimento de ELEVADOR PARA TRANSFERÊNCIA , para
atender a paciente específico em cumprimento a uma determinação judicial, conforme especificações e
quantidades detalhadas na tabela abaixo:

ITEM CÓDIGO
SES

CÓDIGO
BR DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE

01 39622 477725

GUINCHO ELÉTRICO PARA TRANSFERÊNCIA DE
PACIENTES, com as seguintes características mínimas: -
estrutura em aço carbono tubular com pintura eletrostática a
pó desmontável;- travamento manual e sem uso de
ferramentas, com regulagens de altura, de ângulo de
levantamento, de abertura da base e regulagem de caster;-
rodízios dianteiros 4" x 2" e traseiros 4" x 2" com freio,
giratórios, maciços com banda em PVC flexível; - drive
microprocessado com indicador de carga luminoso, comando
remoto por cabo com chave de reversão de sentido e indicação
luminosa de funcionamento; - levantamento com atuador
linear elétrico de potência 150W com capacidade máxima de
carga de no mínimo 130 kg; duas baterias 12V 5,4
Amperes/hora com autonomia mínima de 80 acionamentos,
recarregáveis por carregador inteligente automático para 220
volts;- rede envolvente confeccionada em malha de pequeno
diâmetro entrelaçados com fios de nylon revestidos em
poliuretano com regulagem de fixação em 3 pontos; - apoio de
cabeça confeccionado em vinil acolchoado com regulagem.

UN 01

 

1.2. Havendo divergência entre a especificação constante no Termo de Referência e a especificação
contida no Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá a especificação do Termo de Referência. As
unidades de fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento;

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, em atenção à vedação
constante no art. 20 da Lei nº 14.133/2021 e art. 73 e inc. I do art. 74 do Decreto Distrital nº 44.330/2023;

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois a demanda possui baixa
elasticidade renda (art. 74 do Decreto Distrital nº 44.330/2023);

1.5. O prazo máximo para a entrega do equipamento será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
data de publicação da Nota de Empenho no DODF;
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1.6. A Nota de Empenho, juntamente com este Termo de Referência e a proposta da empresa
Contratada, constitui o instrumento que rege esta aquisição para todos os fins de direito, dispensando a
celebração de um instrumento de contrato.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A dispensa de licitação se faz necessária para o atendimento da determinação judicial, proferida
no âmbito do processo nº 0708817-49.2024.8.07.0018, contra a SES/DF, para dar seguimento a demanda da
especialidade de Neurologia Clínica da Rede SES-DF. Esta aquisição emergencial ocorre enquanto tramitam
os procedimentos para um processo regular de aquisição para o mesmo tipo de equipamento;

2.2. Os quantitativos foram definidos com base na decisão judicial e no relatório médico constantes
no processo nº 00020-00030640/2024-55;

2.3. Dispensa-se Estudo Técnico Preliminar - ETP, conforme Decreto nº 44.330/2023 e Portaria nº
512 de 04 de novembro de 2024.

 

2.4. Relatório Médico: Avaliação e Necessidade de Equipamentos
2.4.1. O Relatório Médico, conforme decisão judicial (documento nº 142257334, página 4) ,
detalha o quadro clínico do paciente:

2.4.1.1. A parte requerente possui 21 anos de idade, foi diagnosticada com PARAPLEGIA
ESPÁTICA CID (G82.1), e possui, como comorbidades, BEXIGA E INTESTINO
NEUROGENIOS.

 

2.5. Condição Clínica Atual e Justificativa para Aquisição
2.5.1. O paciente apresenta deficiência intelectual, alteração comportamental e que teve perda de
marcha em agosto de 2020, após crises convulsivas, com necessidade de uso de cadeira de rodas. Consta
ainda que o demandante é obeso, com peso de 100 kg;

2.5.2. Devido a extrema dificuldade de mobilização do paciente no leito pelo cuidador, solicita
elevador ou braço mecânico para transferência, com base móvel, elétrico e sem apoio para cabeça.

 

2.6. Equipamento Necessário: Elevador para Transferência
2.6.1. O elevador de transferência de leitos de UTI/Home care é um equipamento frequentemente
usado quando é preciso mover pacientes com dificuldade de locomoção ou inconscientes para a execução
de exames, realização de higiene pessoal como limpeza e troca de fraldas, mudança de decúbito e outras
ações;

2.6.2. Embora o dispositivo não seja padronizado pelo SUS, ele é essencial para a segurança do
paciente, garantindo a mobilidade e locomoção do paciente.

 

2.7. Requisitos Adicionais para o Elevador para Transferência
2.7.1. Na escolha do tipo de elevador, há alguns aspectos importantes que devem ser avaliados:

2.7.1.1. Capacidade de levante - Esse é o primeiro critério a ser avaliado, pois cada elevador
de transferência apresenta uma capacidade específica. Existem diversos modelos no mercado, que
suportam cargas de 130 a 300 quilogramas. Nesse sentido, é necessária a verificação do perfil do
paciente antes de fazer a escolha;

2.7.1.2. Balança integrada - No contexto domiciliar, a funcionalidade de balança integrada
possibilita o acompanhamento periódico do peso corporal do paciente durante o processo de
transferência, constituindo informação relevante para o monitoramento do estado nutricional e
clínico, especialmente em pacientes com mobilidade reduzida ou condições crônicas de saúde.

2.7.1.3. Bateria - Os elevadores elétricos precisam de bastante mobilidade, como os que
realizam o transporte de pacientes. Então, a bateria precisa ter uma boa autonomia para permitir que
as diversas etapas de transferência sejam executadas sem nenhum problema;
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2.7.1.4. Versatilidade - Os equipamentos precisam ter um dimensionamento adequado para a
maioria dos ambientes de um hospital ou de uma casa com estrutura de home care, passando
facilmente pelas portas e corredores. Assim, poderão ser utilizados para ajudar nos transportes a
outros setores do hospital ou da casa.

2.7.1.5. Segurança - Esse quesito envolve a resistência dos materiais utilizados. O Selo do
INMETRO nesse sentido é a certificação de qualidade e segurança do equipamento. É uma
exigência imprescindível.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. As hipóteses de dispensa de licitação estão discriminadas no art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
Dentre essas hipóteses, nenhuma disciplina especificamente a Dispensa de Licitação para atender demanda
judicial. Assim, por aplicação análoga, a hipótese de Dispensa de Licitação que melhor se adequa ao caso
concreto é a do inciso VIII do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Veja-se:

Art. 75. É dispensável a licitação:
...
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com
base no disposto neste inciso.
...
 

3.2. Após a definição da melhor solução para a aquisição do objeto, com o objetivo de cumprir a
Decisão Judicial, seguem as demais especificações da solução:

3.2.1. A escolha do fornecedor será realizada conforme os critérios especificados no item 8
deste Termo de Referência, visando alcançar a solução mais econômica e eficaz;

3.2.2. A entrega do equipamento, objeto principal deste documento, deverá seguir as
disposições do item 5 'MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO' deste Termo de Referência. A
utilização do equipamento no paciente será de inteira responsabilidade da equipe técnica designada
pela SES/DF.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Deverá ser cumprido o disposto no Decreto 9.178, de 23/10/2017, que altera o Decreto nº
7.746, de 05/06/2012, sobre a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações
públicas.

 

4.2. Da exigência de amostra e/ou Avaliação do Produto
4.2.1. Para esta aquisição, haverá a necessidade de aferição da qualidade do produto
mediante encaminhamento de catálogos, fichas técnicas ou outro meio pertinente de avaliação;
4.2.2. Havendo o aceite da proposta, o interessado classificado em primeiro lugar deverá
apresentar os documentos solicitados em até 02 (duas) horas, prazo que pode ser prorrogado por igual
período;

4.2.3. Os critérios para o julgamento de aceitabilidade do produto são os descritos neste Termo de
Referência, que estabelecem os padrões mínimos de qualidade;

4.2.4. A metodologia de avaliação técnica seguirá o protocolo definido no APÊNDICE II deste
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TR;

4.2.5. Os resultados das avaliações serão divulgados no sistema onde o processo de compra é
operado;

4.2.6. Se a documentação do primeiro classificado não for aceita, será analisada a do segundo, e
assim sucessivamente, até que uma proposta atenda às especificações técnicas.

 

4.3. Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

4.4. Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Prazo de Entrega

5.1.1. O produto deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias, contados da publicação da Nota de
Empenho no DODF, em remessa única;

5.1.2. A empresa deverá comunicar eventuais impossibilidades de cumprimento do prazo, para
análise de prorrogação, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior

 

5.2. Local e condições de recebimento
5.2.1. O produto deverá ser entregue no Departamento de Patrimônio (DPAT) da SES/DF , ou
em outra unidade a ser designada pela SES/DF, mediante agendamento prévio (de segunda a sexta-feira,
das 08h às 12h e das 14h às 17h, em dias úteis);

5.2.2. O produto deve ser apresentado em sua embalagem original íntegra, sem umidade e com as
condições de temperatura exigidas. Os produtos deverão estar separados por lote e validade, especificados
na Nota Fiscal;

5.2.3. As entregas deverão ser agendadas pelo e-mail: entrega.almoxarifadocentral@gmail.com;

5.2.4. Rótulos e bulas de produtos importados devem estar em língua portuguesa;

5.2.5. A Nota Fiscal deve conter: descrição do produto, nome comercial, lote, validade, unidade,
quantidade, valores, número do empenho, número do processo e, quando for o caso, número da AFM e da
parcela;

5.2.6. As embalagens primárias e/ou secundárias deverão conter a expressão "PROIBIDA A
VENDA NO COMÉRCIO" por meio de etiquetas invioláveis ou carimbos irremovíveis. No caso de
embalagens estéreis, não serão aceitos carimbos alcoólicos, tendo em vista a não violação do processo de
esterilização;

5.2.7. As condições de guarda, armazenamento e transporte devem garantir a qualidade e
integridade do produto;

5.2.8. O prazo de validade do produto no momento da entrega não deverá ter transcorrido mais de
25% (vinte e cinco por cento) do total;

5.2.9. Os produtos não poderão ser enviados via correio.

 

5.3. Garantia, manutenção e assistência técnica
O prazo de garantia é o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, ou o prazo

oferecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O termo contratual foi substituído pela nota de empenho como instrumento de formalização.

Portanto, não se aplicam as previsões de gestão de contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Recebimento do Objeto

7.1.1. O equipamento será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis pelos fiscais, que
verificarão o cumprimento das exigências técnicas e administrativas;

7.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, o objeto que
apresentar vícios ou defeitos resultantes da fabricação ou dos materiais empregados;

7.1.3. O equipamento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, se estiver em desacordo com as
especificações;

7.1.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

7.1.5. O equipamento será recebido definitivamente em até 5 dias úteis após o recebimento
provisório, verificada a qualidade e a quantidade do objeto;

7.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto houver pendências a serem solucionadas
pelo contratado;

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do equipamento.

 

7.2. Da liquidação
7.2.1. O prazo para liquidação da despesa é de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento da
Nota Fiscal;

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.2.2.1. O prazo de validade;

7.2.2.2. A data da emissão;

7.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.2.2.5. O valor a pagar; e

7.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na Nota Fiscal, o prazo para pagamento será suspenso até a regularização
pela contratada;

7.2.4. O pagamento está condicionado à comprovação de regularidade fiscal, verificada por
consulta ao SICAF.

 

7.3. Do prazo de pagamento
7.3.1. O pagamento observará a ordem cronológica da pasta;

7.3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa;

7.3.3. Em caso de atraso pelo Contratante, o valor será corrigido monetariamente pelo IPCA.

 

7.4. Da forma de pagamento
7.4.1. O pagamento será realizado por ordem bancária na conta indicada pelo contratado;
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7.4.2. Serão efetuadas as retenções tributárias previstas em lei.

 

7.5. Do Reajuste
O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE)  será o índice de

reajuste aplicável, ou qualquer outro índice oficial que venha a sucedê-lo.

 

7.6. Cessão de crédito
7.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico;

7.6.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante;

7.6.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo;

7.6.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020;

7.6.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.6.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será selecionado por DISPENSA DE LICITAÇÃO , para cumprir a ordem
judicial proferida no processo 0708817-49.2024.8.07.0018, com fundamento no Art. 75, inciso VIII, da
Lei nº 14.133/2021, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

O objeto em questão será contratado com fundamento no Art. 75. da referida
Lei, conforme demonstrado a seguir:
Art. 75. É dispensável a licitação:
"VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com
base no disposto neste inciso".

 

8.1.2. A urgência imposta pela determinação judicial torna inviável a realização de um processo
licitatório formal, o que poderia comprometer a saúde e a vida do paciente. Assim, a contratação direta é a
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única forma de garantir a celeridade e a efetividade necessárias para atender à decisão judicial e
salvaguardar o bem-estar do indivíduo;

8.1.3. A natureza desta contratação se refere à aquisição de um bem (elevador) e, portanto, não se
enquadra nos regimes de execução de obras e serviços de engenharia previstos na Lei nº 14.133/2021.
Para assegurar a economicidade e a conformidade legal, a escolha do fornecedor e o preço a ser
contratado serão baseados na compatibilidade com os valores praticados no mercado. Essa
compatibilidade será demonstrada por meio de pesquisa de preços, realizada conforme o Art. 23, § 3º, da
Lei nº 14.133/2021;

8.1.4. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua
apresentação;

8.1.5. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações
técnicas deste documento com respectivas marcas, modelos e preços dos produtos ofertados.

 

8.2. Forma de fornecimento
8.2.1. O fornecimento do objeto será integral.

 

8.3. Parecer técnico
8.3.1. É indispensável o parecer técnico para os produtos deste Termo de Referência;

8.3.2. As propostas serão avaliadas, no requisito técnico, por servidores habilitados e
especialistas em Neurologia Clínica da Rede SES/DF, a serem indicados pela Diretoria de Atenção
Secundária e Integração de Serviços - SES/SAIS/COASIS/DASIS.

 

8.4. Desclassificação das propostas
8.4.1. Serão desclassificadas as propostas que:

8.4.1.1. Contenham vícios ou ilegalidades;

8.4.1.2. Apresentem valores acima do fixado pelo Edital;

8.4.1.3. Não apresentem as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.1.4. Serão desclassificadas as proponentes que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.

 

8.5. Exigências de habilitação
8.5.1. A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a
especificação em conformidade com o solicitado, contendo descrição clara e detalhada do registro do
produto junto à ANVISA;

8.5.2. Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e autenticar todos os documentos
que apresentar à SES/DF, por ocasião de alguma resposta ou comprovação por tradutor público
juramentado e consularizado;

8.5.3. A proposta deve conter correio eletrônico (e-mail) válido para eventuais comunicações,
inclusive notificações financeiras;

8.5.4. A empresa deverá apresentar Declaração comprometendo-se a apresentar, no momento
solicitado, a documentação relacionada no APÊNDICE I deste Termo de Referência.

 

8.6. Habilitação Jurídica
8.6.1. A empresa/fornecedor vencedora deverá apresentar a documentação abaixo, nos seguintes
termos:

8.6.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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8.6.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.6.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.6.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

 

8.7. Consórcio e sociedade cooperativa
8.7.1. A participação de consórcios não será admitida, pela natureza do equipamento. Tal vedação
justifica-se pelo fato de que o objeto desta contratação não se enquadra às hipóteses de alta complexidade
do equipamento ou valores extremamente altos que indicariam a necessidade de associação de empresas
para essa pretensão;

8.7.2. É de se destacar, ademais, que qualquer empresa com as qualificações técnicas e
econômico-financeiras exigidas é capaz de atender ao objeto do contrato, afastando os fundamentos
autorizadores da utilização de consórcio;

8.7.3. A participação de sociedade cooperativa não será admitida, pela natureza do
equipamento/serviço, conforme disposto na Súmula nº. 281 do Tribunal de Contas da União:

"É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço
ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade
de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e
habitualidade.

 

8.8. Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

8.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
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contratual;

8.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.8.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

8.9. Qualificação Técnico-Operacional
8.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;

8.9.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor;

8.9.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

8.9.4. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA) ou Autorização Especial (AE) quando se tratar de medicamentos ou
substâncias, sujeitos a controle especial. Deverá ser apresentada a concessão (data de cadastro) da AFE ou
AE, podendo ser cópia da publicação no Diário Oficial da União (DOU) - destacando a empresa - ou
espelho de consulta da AFE ou AE disponível no site da ANVISA;

8.9.5. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) Estadual/ Municipal/ Distrital (vigente),
conforme disposto na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, regulamentado no Decreto nº 74.170 de
10 de junho de 1974;

8.9.6. Certificado de Registro de Produto em plena validade, inclusive para produtos
importados, ou protocolo de revalidação do Certificado de Registro de Produto, expedido pela ANVISA,
conforme RDC nº 185/2001 e artigo 12 da Lei nº 6.360 de 23/09 /1976. Não serão aceitos protocolos de
solicitação de registro. Não serão aceitos protocolo de solicitação de registro.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Os valores estimados para a compra/contratação serão balizados em momento posterior à

elaboração deste Termo de Referência, pela área competente para tanto, conforme disposto no Decreto Distrital
nº 39.546 (Regimento Interno da SES/DF), seguindo à metodologia estipulada no Decreto distrital nº
44.330/2023 para pesquisa de preço.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da SES/DF.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.2.1. Fonte de Recursos: 100 e outras fontes de recursos federais e/ou de emendas parlamentares.

10.2.2. Programa de Trabalho: 10.302.6202.4205.0001 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE-ATENÇÃO AMBULATORIAL ESPECIALIZADA E
HOSPITALAR SES- DISTRITO FEDERAL -000001;

10.2.3. Elemento de Despesa: 91 - Sentenças Judiciais.
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10.3. A modalidade de empenho para a compra/contratação será: Ordinário;
10.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

11. APÊNDICES
11.1. APÊNDICE I - Declaração de Compromisso

11.2. APÊNDICE II - Protocolo de Avaliação

 

12. DAS ASSINATURAS
Identificação dos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência:
 

Responsável da área técnica:
 

Referência Técnica Distrital de Neurologia Clínica - SES/SEAS/SAIS/COASIS/DASIS
Gerência de Serviços de Saúde Funcional - SES/SEAS/SAIS/COASIS/DASIS/GESSF
Diretoria de Atenção Secundária e Integração de Serviços - SES/SEAS/SAIS/COASIS/DASIS
 

Responsável da área administrativa:
Gerência de Elaboração dos Instrumentos de Compras e Contratações Assistenciais -
SES/SEAS/SUCOAS/DIPAC/GEICC
Diretoria de Planejamento e Acompanhamento de Compras e Contratações Assistenciais -
SES/SEAS/SUCOAS/DIPAC
Coordenação de Elaboração, Monitoramento e Avaliação de Compras e Contratações Assistenciais -
SES/SEAS/SUCOAS
 

Autoridade Imediatamente Superior pela Aprovação do Termo de Referência:
Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde - SES/SEAS/SAIS
 

13. OBSERVAÇÃO
O Termo de Referência foi elaborado nos termos do Memorando Circular 17 (122173613), com adoção dos
modelos elaborados pela União, de dez/2023, disponíveis no link https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-no-14-133-21-para-pregao-e-
concorrencia. Acessado por esta Gerência em: março de 2026.

 
 
 

APÊNDICE I
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO

 
A empresa ____________________________________________________________,
CNPJ nº ____________________________________, com sua sede ou filial no
endereço ________________________________________________, neste ato
representada por ____________________________________________________,
DECLARA QUE no caso de consagrar-se vencedor(a) do certame se compromete a
entregar, no momento da assinatura do contrato ou ata, ou da emissão da nota de
empenho para fornecimento do produto ou serviço objeto do certame, a documentação
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de que consta o item 8 "FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
E FORMA DE FORNECIMENTO" deste Termo de Referência, sob pena de aplicação
de penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e normas correlatas e vigentes.
 

 

 

APÊNDICE II
PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO

 

GUINCHO ELÉTRICO PARA TRANSFERÊNCIA DE PACIENTES
1. CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL:
Marca do Produto:
Modelo:
2. AVALIAÇÃO DO MATERIAL: SIM NÃO

   
3. PARECER FINAL:
O equipamento é recomendado para aquisição na SES?   
4. JUSTIFICATIVA/OBSERVAÇÃO:

 

 

 

 

ANEXO II
DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º
______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone
n.º ______________________, por intermédio do seu representante legal
Sr(a). _________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade
n.º ______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que não incorre nas vedações
previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019. Essa declaração é a
expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

 

 

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

 

 

ANEXO III
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

Dispensa Eletrônica Nº           /20__

(em papel timbrado da empresa)
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ITEM CÓD
SES

CÓD
BR ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR

UNITÁRIO
TOTAL POR
ITEM

1        

TOTAL GERAL  

 

OBS: Inclusão na Proposta das seguintes informações:    

Descrição detalhada do item, COM INDICAÇÃO de todas as características dos produtos cotados, com
especificações claras e detalhadas, nome comercial.

Inclusão de toda e qualquer observação necessária ao conhecimento da SES-DF que complementem as
especificações mínimas requeridas referentes aos produtos cotados.

Preço unitário e total da proposta em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso.

Declaração expressa de que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas,
inclusive tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam
ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, inclusive para a entrega dos materiais no endereço
indicado no Edital.

Declaração expressa de estar de pleno acordo com todas as condições e obrigações constantes do edital e
seus anexos.

Prazo de validade da Proposta não inferior a 90 dias.

Prazo de entrega não superior a _____ (___________________) dias corridos, contados da data de
recebimento da Nota de Empenho.

Razão social, endereço completo, telefone, da empresa proponente, CNPJ, nome do banco, agência e nº
da conta bancária onde deseja receber os seus créditos.

Juntar todos os documentos solicitados no item Critérios de Aceitação da Proposta.

PREÇO TOTAL DA PROPOSTA R$:_________ (valor por extenso)

VALIDADE DA PROPOSTA: ______/______/______ (Não inferior a 90 dias)

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________

ENDEREÇO: __________________________________________________

TELEFONE: _________________________ E-MAIL:___________________

BANCO: _____ AGÊNCIA: ________ CONTA CORRENTE:_______________

__________________, ____ de _________________ de ______________

- carimbo padronizado de CNPJ -

_______________________________________

Assinatura do responsável pela empresa

                                                                 

ANEXO IV
PLANILHA CONSOLIDADA DE PREÇOS

​

ITEM CÓDIGO
SES

CÓDIGO
BR ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR DE

REFERÊNCIA

TOTAL
POR

ITEM

GUINCHO
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01 39622 477725

ELÉTRICO PARA
TRANSFERÊNCIA
DE PACIENTES,
com as seguintes

características
mínimas: - estrutura

em aço carbono
tubular com pintura

eletrostática a pó
desmontável;-

travamento manual
e sem uso de

ferramentas, com
regulagens de altura,

de ângulo de
levantamento, de
abertura da base e

regulagem de
caster;- rodízios

dianteiros 4" x 2" e
traseiros 4" x 2"

com freio,
giratórios, maciços
com banda em PVC

flexível; - drive
microprocessado
com indicador de
carga luminoso,

comando remoto por
cabo com chave de
reversão de sentido

e indicação
luminosa de

funcionamento; -
levantamento com

atuador linear
elétrico de potência

150W com
capacidade máxima

de carga de no
mínimo 130 kg;

duas baterias 12V
5,4 Amperes/hora

com autonomia
mínima de 80
acionamentos,

recarregáveis por
carregador
inteligente

automático para 220
volts;- rede
envolvente

confeccionada em
malha de pequeno

diâmetro
entrelaçados com

fios de nylon
revestidos em

poliuretano com
regulagem de
fixação em 3

pontos; - apoio de
cabeça

confeccionado em

UN 01 R$ 6.499,9900 R$
6.499,9900
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vinil acolchoado
com regulagem.Valor total Geral R$ 6.499,9900

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF
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